
PREFEITURA DO )IUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.914. DE 20 DE ABRIL DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO N4UNICÍplO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFENDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. g 3'. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO Dt
APARELHO DE ELETROTERAPIA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULATÓRIO DE SAÚDE
DA MULHER
REF. SOLICITAÇÃO 476 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.406 RENIANEJANIENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COMI

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COX'í AQUISIÇÃO DE
APARELHO DE LASERTERAPIA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULATÓRIO DE SAÚDE
DA MULHER
REF. SOLICITAÇÃO 474 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.403 REMANEJAN,LENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CQM
RECURSOS DE SUPERA\VIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS CON'l AQUISIÇÃO DE
OXINtETRO DE PULSO E CARRO DE EMERGÊNCIA EM AÇO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
PRONTOATENDINIENTO HORTOLANDIA

REF. SOLICITAÇÃO 491 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONIOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO REQUISI(AO 765.460 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COMI
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS COM AQUiSiçÃO DE PONTA
DE AMN10SCOP10 NÍASTER, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULz\TOR10 DE SAUDE DA

REF. SOLICITAÇÃO 475 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONtOÇÃO DA SAÚDE

N'MULHER

PEDIDO RKQUISiCAO 765.405 RE»IANEJANIENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CONA

RECURSOS DE SUPERAXrIT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE VÍDEO

PORTEIRO, ])ARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO PS]COSSOCIAL ]
REF. SOLICITAÇÃO 472 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO REQUISTÇAO 765.399 RENÍANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLENÍENTAR CONA

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS CONA AQUISIÇÃO DE
\RMÁRIO DE CABECEIRA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO
HORTOLANDIA.
REF. SOLICITAÇÃO 487 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO KEOUiSiCAO 765.438 REN,t ANEJANIENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLE\TENTAR COMI
RECURSOS DE SUPERAVÍT FnqANCEÍRO, PARA ATENDER DESPESAS coxa AQUISIÇÃO DE
GAVETEIRO VOLANTE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULATORIO DE SAUDE DA
NIULHER

REF. SOLICITAÇÃO 488 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAl:JDE

PEDIDO KEQUiSÍCÃO 765.439 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEh4ENTAR CONA

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS COX'] INSTALAÇÃO DE VÍDEO
PORTEIRO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ll

REF. SOLICITAÇÃO 473 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
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PEDIDO

DECRETA

REQUISIÇÃO 765.400 REMANEJAX'TENTO

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUN]CÍp]O, UM CRÉDITO AD]C]ONAL
SUPLEN'TENTAR NO VALOR DE RS 40.184.17 (QUARENTA MIL CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E
OEZESSETE CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.302.0191.2}86 PRONtOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNIO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE N4S/SAS

RS 2.160.00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUKjOiCA
5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS .280.00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - NÍS/SAS

RS 17.755.39

4.01.10.302.0191.2187 PliON40CÃO DE ACHES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
4.4.90.52.00 EOUIPA\LENTOS E NIATERIAL PERMANENTE

500 1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - NTS/SAS

RS 18.988,78

TOTAL....RS 40.184,17 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): ,

1- 1tECURSO INDICADO NO /\RT. 43, $1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/6+

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JDSE ANTONIO PARIMOSCHI

GESTOR DA l)CIDADE ÇDE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADES)H GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA [)O
MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) VINTE DIA(s) DO bItS/nE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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